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DECRETO Nº 10, DE 19 DE ABRIL DE 1956

JOSÉ ANTÔNIO FARESC, VICE-PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO DE FERRAZ DE VASCONCELOS, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,

DECRETA:


Art. 1º Fica delimitada na conformidade dos limites abaixo a zona central do perímetro urbano da cidade, para efeito de Lançamento do Imposto Territorial.

Art. 2º Tem início na Praça Lauro Muller, seguindo-se pela rua D. Pedro II até o grupo Escolar local. Ainda na mesma Praça, acima segue-se pela rua Osório Duque Estrada e, à esquerda pela Rua Sud Menucci, até a rua Getúlio Vargas, por onde sobe até alcançar o número 283. Ainda da rua Getúlio Vargas segue-se pela rua Carlos Gomes até a rua Pedro Antônio Fanganiello, por onde se segue até a confluência com a rua Juvenal Guerra, tomando-se então a Rua Otávio Rodrigues Barbosa até a rua Itaim. De volta pela mesma rua seguem-se à direita pela Av. Brasil até encontrar novamente a Praça Lauro Muller. Inclui-se nessa zona a Praça da Independência e a rua Felix Mazzucca.

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.


Prefeitura Municipal de Ferraz de Vasconcelos, em 19 de abril de 1956.


JOSÉ ANTÔNIO FARESC
Vice-Prefeito em Exercício
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